
Ação de cobrança de DPVAT exige requerimento prévio à seguradora

Só se pode mover ação de cobrança relacionada ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
Veículos Automotores (DPVAT) após prévio requerimento à seguradora. Esse foi o entendimento
firmado pela 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás ao negar provimento a duas
apelações.

A medida está respaldada em entendimento do Supremo Tribunal Federal que, em recentes decisões, de
repercussão geral, considerou imprescindível a necessidade do prévio requerimento para legitimar a
propositura da ação de cobrança.

Nos dois recursos julgados pelo TJ-GO, os apelantes argumentaram que o acesso ao Judiciário
independe do esgotamento das vias administrativas ou da necessidade de requerimento prévio junto à
seguradora. Para o desembargador Carlos Alberto França, relator de um dos processos, não é preciso
tentar obter o pagamento por todas as possibilidades administrativas, apenas provar que essa forma foi
experimentada.

O desembargador também entendeu que a ameaça ou a lesão ao direito, legitimadoras da utilização da
via judicial, somente surgem em caso de negativa ou omissão de pagamento, ou quando este for inferior
ao devido.

“Deve ser ressaltado, mais uma vez, que a exigência de requerimento administrativo como requisito para
o ajuizamento de ação de cobrança do DPVAT não viola a previsão constitucional de acesso ao
Judiciário, contida no artigo 5º, XXXV, pois o interesse de agir, uma das condições da ação, pressupõe a
necessidade de provocar o Poder Judiciário, o que somente ocorre quando instalada a lide ou o conflito
de interesse. In casu, inexiste ante a ausência de prévio requerimento administrativo de pagamento do
seguro DPVAT”, ressaltou França.

Já o desembargador Zacarias Neves Coêlho destaca que o segurado não será prejudicado. “Ele entrará
com o requerimento, apresentando os documentos necessários, e a seguradora avaliará pelo deferimento
ou não da indenização. Em caso de indeferimento, aí sim, o beneficiário poderá ir para o Judiciário”.

O Coêlho informa, ainda, que essa nova medida vai reduzir o número de ações ajuizadas relacionadas ao
DPVAT e facilitará o atendimento ao segurado. Com informações da Assessoria de Imprensa do TJ-GO.

Clique aqui para ler uma das decisões do TJ-GO.
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